
Prefeitura Municipal de llha Co rida

PREFEI'TLIRA MI-INICIPAL DE ILHA CONIPRTDA
(DEPAR'T,\NItsNI'O DE COMPRAS)

AVTSO DE L I CtT.{C'.\O
CONVITE N" {t23/2ll12

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA. entidade pública. inscrita no

C.N.P.J./M.F. sob o n" 64.03 7.872/0001-07. corr sede na Avenida Beira Mar, n' I I .000 -
Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Cornprida. Estado de São Paulo. torna público"
para conhecimento dos interessados. que fàrá realizar a licitação na modalidade "CONVITE". do

tipo Menor Preço, objetivando a contratação de Empresa Jornalística, para prestação dos serviços
de Publicação dos Atos Oficiais" da Prel-eitura Municipal de llha Comprida, pelo período de 08

(oito) meses. neste Município de Ilha Cornprida. Estado de São Paulo. O recebimento e abertura
dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 24 de Abril de 2012. às l0:00
horas. na Sala do Setor de Compras da PreÍbitura Municipal de Ilha Conrprida. no endereço acima

e as informações serão prestadas pelo fone (0XXl3) 3842.7000 e fax (0XXI3) 1842.ll,ll. nos

horários das 09:00 às l2:00 e das l,l:00 às l7:00 horas de segunda a sexta Í-eira. até 02 dias úteis

anteriores à realização do cefiame licitatório.
A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666, de 2l de junho de 1993 com suas

alterações posteriores. e ao estabelecido neste Edital.

I _ DO OBJI.]'-I'O

ContÍatação de empresa jornalística para prestação de selviços de publicação dos Atos
Oficiais (leis. decretos, balancetes. dernonstrativos contábeis), desta Preleitura Municipal de Ilha
Comprida, pelo período de 08 (oito) meses, num total de 10.000 crn/col. (dez mil centímetros

coluna), em Íbrmato Standard. em colunas de.1,5 crn. composto em corpo 7 e espaço I (7x8)

l.l.l.- Leis sancionadas pelo Chefe do Poder Executivo;

1.1.2.- Decretos sancionados pelo Chele do Poder Executivo:

1.1.4.- Relatórios e balancetes de despesas;

1.2- As publicações serão leitas pelo nírrnero de vezes que o lbr deterrnin
(sete). ou outro qualquer rnais conveniente à irnportância de publicação.

o. em corpo 7

1.3- As publicações dos atos oficiais descritos no item l.l deverão ser feit na edição do

dia imediatamente posterior ao da data da entrega dos respectivos materiai s a serem pu b licados I

1.4- As publicações deverão ocorrer emjornal com circulação semanal.
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l.l- A Contratada ficará responsável pela publicação de atos ollciais do Poder Executiro
Municipal, conforme a segu ir:

I
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II _ DA APRES rNucÃo DA Docu \,II,NTA('ÃO E ('ONol(:Õps DAS PROPOSTAS

PROPONENTE - NOME COMPLETO DA EMPRESA
À pRnrutuR.q, MUNIcIPAL DE ILHA coMPRIDA
COMISSÃO PERMANE:\lTE DE LICITAÇÃO
coN\rITE N." 02J/2012
ENVELOPE N." 02 _ PROPOSTA
PROPONENTE _ NOME COMPLETO DA EMPRESA

2.1.
incompleta

Os envelopes que estiverem com a inscrição estabelecida na cláusula 2.1

Pro(esso no

I
poderão ser aceitos pela CPL desde que se possam ser identi ficados: o tipo de licitação

e o no do envelope

2.2.- Os envelopes n.o 0l DOCUMENTAÇÃO e n." 02 PROPOSTA. deverã ser

entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida ate às 9:30 horas o dia

24t0412012

2.3..oenvelopen.o0ldeveráconter'osseguintesdocumentos.apresentadasporcópias
autenticadas ou simples, desde que acompanhadas dos originais:

a)..CRF_CertificadodeRegularidadeparacomoFGTS(FundodeGarantiadoTempq-,
de Serviço).;

b).- CRF - Certificado de Regularidade, perante o INSS;

c).- Comprovação de que o jornal circula setnanalmente, mediante apresentaçã 0

das duas últirnas edições

g)Comprovação de inscrição no CNPJ (atualizado)

2.4. O envelope n' 02 deverá conter

a).- preço por centímetro de coluna oÍ'ertado (considerando a coluna em 4,5c ). em moeda

corrente nacional, .iá considerados os tributos incitlentes, com pagamento mensal, a r realizado
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2.1. A documentação e aS propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação, em 02

(dois) envelopes distintos. contendo em sua parte externa e fronteira a seguinte inscrição:

PROPONENTE _ NOME COMPLETO DA EMPRESA
À pRprBttuRa MUNICIPAL DE ILHA coMPRIDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
coNVITE N." 023/2012
ENVELOPE N." 0l - DOCUMENTAÇÃO

t/-
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Estância Balneário

em até 30 (trinta) dias após a data da emissão da nota fiscal de prestação de serviços e após as

medições das publicações e conferência pela diretoria Jurídica (observado o item 1.2 deste

convite), mediante, ainda, a apresentação da CND-INSS pela Contratada.

b).- Validade da proposta não inferior a 60 diasi

c).- Declaração, por escrito, de inteira aceitação dos termos deste Convite.

2.4.1.- O valor máximo para a contratação dos serviços será de RS 3,50 (três reais e

cinquenta centavos) por centímetro de coluna. Serão, portanto. desclassificadas as propostas com

valor superior a este limite.

2.1.2.- Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada. seja

com relação a preço, pagamento. prazo ou qualquer condição que importe modificação dos tennos

originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas

que serão avaliadas pela CPL.

2.4.3.- A proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa em folha

preferencialmente timbrada, assinada e carimbada, indicando todos os dados da proponente tais

como o CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone para contato, email e dados do representante

comercial, sócio ou proprietário, que assinará o termo de contrato, com todas as qualificaçÕes .

III _ DAS DISPOSICÔES GERAIS

3.1.- As propostas serão recebidas até às 09:30 horas do dia 2410412012' no Protoc

Prefeitura Municipal de Ilha Comprida.

oda

3.2.- Após o término do prazo estabelecido no item anterior. nenhuma outra propostâ será

admitida.

3,3,- Após a entrega das propostas, não mais será permitida a retirada de proposta já

recebida, nem iua substituição por outra, nem qualquer alteração de forma ou substância. .J
3.4,- Serão consideradas não escritas quaisquer condições propostas pelos licitantes, no

que discordarem da Lei 8.666/93 ou deste Convite.

3.5.- A abertura do Envelope no 0l Documentação, será realizada no dia 2410412012, às

l0:00 horas, na Sala de Reuniõe

os envelopes 0l e 02. serã

representantes, presentes no ato.

s do Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, oportuni

o rubricados pelos membros da Comissão e os L
dad

untes.

3.6.- A abertura do envelope no 02 - Proposta, dos concorrentes habilitados será realizada

após transcorridos o prâzos previstos no Aft. 43. inc. III, da Lei n" 8666/93, poden o, no entanto,

ocorrer de irrediato se houver renúncia dos licitantes ern Iecorrer
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3.7.- A Comissão comunicará aos licitantes habilitados o local, a data e o horário de

abertura dos envelopes n" 02 - Proposta.

3.8.- A Comissão reserva-se o direito de estabelecer prazo para a divulgação do resultado

de qralqu"r julgamento, desde que entenda que sua complexidade não permita sua imediata

emissão.

3.9.- Em caso de empate de duas ou mais propostas, será procedido o desempate' através

de sorteio em ato público para o qual serão convocados todos os licitantes'

3.10.-Paraefeitosdejulgamento.aclassificaçãodaspropostasseráfeitalevandoemconta
o menor preço do centímetro/coluna dos serviços deste edital'

3.11.- Serão consideradas, para expressão dos preços propostos' somente duas casas

decimais após a vírgu la.

3.12..4sdúvidasecasosomissosserãodirigidosporescritoaoPresidentedaCPLe
resolvidos pela Comissão, nos termos da Lei 8'666/93 e deste convite'

3.13.- Somente terão direito a usar da palavra, rubricar documentos, apresen

reclamaçÕes ou recursos' fazer consignações e assinar atas, os licitantes ou seus represen

devidamente identificados' e os membros da CPL'

L
s

3,14.- Se a empresa licitante se fizer representar por Procurador ou preposlo' 
-o ilnesmo

deverá àpresentar sua credencial ou procuração na sessão de julgamento da habilitação ou em

qualquer momento posterior do processo.

4.1.- O critério dejulgamenro e classificação das propostas é o menor preço por centím\tro

coluna, sendo as propostas classificadas na ordem crescente de seus valoies; destinando-se \,
primeira classificação ao menor preço.

IV. DO CRI'I'É RIO DE.J ULGAMI.]N'I'O:

\.. DA I}IPLIG NACÃO DO EDl l.\l-:

5.1.- Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legÍtima para solicitar esclar

providências à,, i"taçâo à presente liiitaçao. ou ainda para irrpugnar este edital

di.posto no art. 4l . § 2', da Lei Federal no 8.666/93

5.2.- O presidente da comissão de licitação deverá decidir sobre a i

possível, antes da abertura do certame.

ecl tos o
serva do

ugnação, se

Avenida Beiru Mur, n' l l.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000

E'ma il : j u r i d i c o(gi I h aco m p rida's p' gov' b r

irlo(esso no tls

cvQJiu, $n



de llha Com rida
Estância Bolneária

5,3.- Quando acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização desta

licitação.

5.4.- A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do

certame, até o trânsito em julgado da pertinente decisão.

VI . DOS RECURSOS:

6,1.- Dos atos da comissão, caberá recurso na forma e nos prazos previstos na Let

8.666193.

VII _ DOS PRAZOS E ASSINATURA DO CONTRATO:

7.1.- O prazo para prestação dos serviços objeto desta licitação é de 08 (oito) meses.

passando avigoiar a pa*ir da data de assinatura do Instrumento de Contrato, podendo ser

prorrogado pãra iguaii e sucessivos períodos, nos termos do Inciso II, do Artigo 57, da l.ei

Federaf n' 8.666193 e suas alterações posteriores.

7.2.- O prazo para assinatura do contrato será de até 5 (cinco) dias corridos, contados da

convocação do r"ncedor, através de notificação encaminhada por intermédio de oÍicio.

L

8.1.- Os pagamentos serão et-etuados mensalmente até o dia l0 (dez) do mês subseqÚente

aos dos serviços prestados, a vista de emissão da fatura/nota fiscal dos serviços;

VIII - DAS CONDI COT]S DE PAGAMENTO:

IX. DAS PENALIDADES:

9.1.- São aplicáveis as sançÕes previstas no capítulo IV da Lei Federal no 8 666/93, na\
demais normas peft inentes

7,3.- O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da emp

mencionado na proposta.

pro
sus

).

9.2.- A licitante, que ensejar o retardamento da execução do certame, não

posta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita

pensao de seu direito de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2

resa vencedora

mantiveÍ a

à pena de

razo de até l0

X - DO CONTRATO

10.1.- A Íirma vencedora será notificada para a assinatura do contrato no

(dez) dias corridos, a contaÍ do recebimento da notificação:

\
Avenitla Beira Mar, n, 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEi: 11925-000

E -ma il : i ur i di co@) I h ac o mp ri d a. sp. gov. b r

Proresso no

cuoJ.à Lj), 0lo

Pre.feitura Municipal



de llha Com rida
Estôncio Bolneário Pro (esso no

XI . DAS TNFORNIA(]OES:

ll.l. Maiores inÍbrmações serào prestadas aos interessados no horário das 09:00 às l2:00
horas e das l4:00 às l6:00 horas. na PreÍ'eitura Municipal de Ilha Cornprida, na Avenida Beira

Mar. n' 11.000, ou pelos telefones (0XXI3) 3842.7000 R 7065. Íàx (0XXl3) 3842.1141 ou pelo

e-mail iu rídicoilhatilr ahoo.corr.br

XII - OBSIRVACOE

12,1.- Qualquer inÍbrmação necessária será prestada pelo Departamento de Compras..iunto
a Comissão de Licitação até 24 (vinte e quatro) horas antes da abenura das propostas, no horário

de expediente da Prefeitura;

12.2.- Antes da entrega da proposta deve empresa que dese.iar concorrer, verificar sea

todos as documentaçÕes estão devidamente rub e assinados:

12.3.- lntegram o presente Edital os s

Anero I.- Minuta do Contrato:

ne\os

L
llha Cornpri e Abril de 2012.

DE(]I Ir \/EN f [ÍR{
Íei llunicipal
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